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LEI Nº 2.379, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.212, DE 7 DE JULHO 

DE 1999, PARA DISPOR SOBRE A CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE TICKET, 

AOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO 

DE IBIRAREMA, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 

1.739, DE 30 DE AGOSTO DE 2013 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  A Lei Municipal nº 1.212, de 07 de julho de 1999, 

que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, 

cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Tutelar e dá outras providências, passa 

vigorar com o acréscimo do inciso VII, no seu art. 23: 

“Art. 23 ...................................................... 

................................................................... 

VII – recebimento do Auxílio Alimentação, na forma de Ticket, nos termos da 

Lei Municipal nº 1.739, de 30 de agosto de 2013, que DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NA FORMA DE TICKET AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Art. 2º  Para fins do disposto no artigo 16, da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as despesas com a aplicação desta Lei são 

consideradas irrelevantes, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei Municipal nº 2.278, de 04 

de julho  de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO). 

Art. 3º  As despesas com a aplicação desta Lei, serão cobertas 

com recursos constantes de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, 

suplementadas, se necessário. 
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Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 16 de dezembro de 2020. 

 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada 

e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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